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(61) 37133706 e (61) 998387266 
contato@falog.edu.br 

Av. Perimetral, s/n – Centro, Novo Gama/Go 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

OBRIGATÓRIO (ESO) 

DADOS DA INSTITUIÇÃO CONCEDENTE 

Instituição concedente:  

 

CNES:   

 

Endereço:   

 

Representante:  

 

Telefone / e-Mail:   

 

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Mantida:  Faculdade Logos  

 

CNPJ: 14.963715/0001-54 

 

Endereço:  Av. Perimetral 1HL Lote 02 a 07 Novo Gama 

 

Docente supervisor:  

 

DADOS DO ESTAGIÁRIO 

Nome:  

 

Matrícula:  

 

Curso:  

 

Período: 
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Telefone / e-Mail: 

 

TERMO 

Celebram e acordam o presente Termo de Compromisso de Estágio 

Supervisionado Obrigatório (ESO), de acordo com as cláusulas e condições 

expostas a seguir: 
 

CLÁUSULA 1ª – Este instrumento tem por objeto formalizar a realização de 

estágio curricular obrigatório supervisionado, a ser realizado pelo(a) 

ESTAGIÁRIO(A) junto à CONCEDENTE, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008; estabelecendo as condições básicas para a concessão de 

estágios curriculares não obrigatórios. 

 

 

CLÁUSULA 2ª – O objetivo do presente estágio é planejar, executar e registrar 

as atividades de estágio na forma do PLANO DE ATIVIDADES e nos padrões 

estabelecidos, conforme descrito abaixo: 

Descrever aqui o plano de atividades: 

- Realizar Assistência de Saúde Pública englobando promoção e prevenção de 

enfermagem; 

- Realizar o processo de enfermagem centrado no paciente e na família; 

- Supervisionar e gerenciar a unidade; 

- Realizar as técnicas semiológicas e semiotecnicas de enfermagem; 

- Colocar em pratica os programas instituídos pelo SUS; 

- Realizar as consultas de enfermagem; 

- Promover Educação continuada para os profissionais da Saúde; 

- Realizar palestras e eventos para promover prevenção de doenças e agravos 

á saúde, 

- Alimentar o sistema (SIAB).  

 

 

CLÁUSULA 3ª – Da vigência e da Jornada de Estágio: 
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I – Vigência: início:  ______/_______/________ 

  Término: ______/_______/________ 

II – Carga Horária semanal do estágio: 30horas.  

III – Carga Horária total a ser cumprida na localidade: 400horas. 

CLÁUSULA 4ª – São obrigações do ESTAGIÁRIO: 

I.Desenvolver as atividades de estágio nos termos do plano pedagógico do curso 
e plano de trabalho apresentado à CONCEDENTE; 

II.Observar, obedecer e cumprir as normas internas da CONCEDENTE, 
preservando o sigilo e a confidencialidade das informações a que tiver acesso; 

III.Respeitar os profissionais responsáveis pelo funcionamento da CONCEDENTE; 
IV.Apresentar, sempre que solicitado pela CONCEDENTE, os documentos 

comprobatórios da regularidade da sua situação escolar, tais como: 
trancamento ou cancelamento de matrícula; abandono, conclusão de curso ou 
transferência de instituição de ensino; 

V.Comunicar imediatamente à FALOG quando as instalações da CONCEDENTE 
não forem adequadas ou se tornarem inadequadas à realização das atividades 
de estágio e/ou as atividades desenvolvidas forem no estágio incompatíveis 
com as previstas no quadro de PLANO DE ATIVIDADES; 

VI.Preencher, obrigatoriamente, os Relatórios de Atividades desenvolvidas no 
Estágio sempre que solicitado, sendo que os referidos documentos devem ser 
assinados pelo Supervisor; 

VII.Responsabilizar-se por danos causados aos profissionais à CONCEDENTE; 
 

 

CLÁUSULA 5ª – É vedado ao ESTAGIÁRIO: 

I.Ocupar-se, durante o estágio, com atividades não previstas no plano de trabalho 
e Plano de Atividades de Estágio; 

II.Permanecer nas instalações físicas da CONCEDENTE sem a presença do 
profissional da educação ou supervisor do estágio, conforme o caso, bem como 
permanecer desacompanhado; 

III.Usar qualquer tipo de droga ilícita, inclusive cigarro e álcool, nas dependências 
da CONCEDENTE; 

IV.Retirar qualquer documento nas dependências da CONCEDENTE sem a prévia 
autorização; 

V.Realizar quaisquer outras atividades sem a autorização prévia da chefia do setor 
ou do supervisor de estágio. 
 

 

CLÁUSULA 6ª – São Obrigações da Instituição CONCEDENTE: 

I.Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

II.Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
supervisionar as atividades. 

III.Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 
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estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e 
da avaliação de desempenho; 

IV.Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 
 

 

CLÁUSULA 7ª – A parceria para a realização do estágio não possui nenhum 

ônus entre as partes e o Estágio Curricular pertinente a este Termo de 

Compromisso não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com a 

CONCEDENTE. 

 

 

CLÁUSULA 8ª – Na vigência do presente Termo de Compromisso, o 

ESTAGIÁRIO estará incluído na cobertura do Seguro Contra Acidentes 

Pessoais, efetivado pela FALOG. 

 

 

CLÁUSULA 9ª – O estágio poderá cessar, mediante justificativa por escrito, por 

qualquer das partes. 

 

Para que produzam os efeitos legais, as partes firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor. 

ASSINATURA DO ESTAGIÁRIO 

 

 

 

ASSINATURA DA IES 

 

 

 

 

Novo Gama (GO), _______ de ___________ de 20______. 


